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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 380-A, DE 2025 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Cria a (Lei Paolinelli), que institui incentivo fiscal à pesquisa agropecuária 
no âmbito do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), de 
que trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, cria o Programa 
Nacional de Apoio à Pesquisa Agropecuária (Pronapa), institui o Fundo 
Nacional de Apoio à Pesquisa Agropecuária (Funapa), e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. TIÃO MEDEIROS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Cria a (Lei  Paolinelli),  que institui  incentivo
fiscal à pesquisa agropecuária no âmbito do
Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária
(SNPA), de que trata a Lei n° 8.171, de 17
de  janeiro  de  1991,  cria  o  Programa
Nacional de Apoio à Pesquisa Agropecuária
(Pronapa),  institui  o  Fundo  Nacional  de
Apoio à Pesquisa Agropecuária (Funapa), e
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  incentivo  fiscal  à  pesquisa

agropecuária  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  Agropecuária

(SNPA), de que trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, cria o Programa

Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  Agropecuária  (Pronapa),  institui  o  Fundo

Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  Agropecuária  (Funapa),  e  dá  outras

providências. 

Art. 2º Entende-se por pesquisa agropecuária a pesquisa e o

desenvolvimento tecnológico na agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura,

pesca, agroindústria, economia agrícola e sociologia rural.

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  pesquisa

agropecuária contemplará as seguintes atividades:

I - os projetos de pesquisa científica e tecnológica;

II - o desenvolvimento tecnológico experimental;

III - o desenvolvimento de tecnologia industrial básica;

IV - a  implantação  de  infraestrutura  para  atividades  de

pesquisa;

V - a formação e a capacitação de recursos humanos; *C
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VI - a documentação e a difusão do conhecimento científico e

tecnológico.

Art. 3º O Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA),

de que trata a Lei n°8.171, de 1991, tem como objetivos: 

I  -  compatibilizar  as  diretrizes  e  estratégias  da  pesquisa

agropecuária com as políticas de desenvolvimento nacional e regional; 

II  -  promover  a  coordenação  das  instituições  integrantes  do

SNPA, visando eliminar a dispersão de esforços, sobreposições e lacunas de

programação; 

III  -  desenvolver  um  sistema  nacional  de  planejamento  da

pesquisa  agropecuária,  incluindo  instrumentos  e  métodos  de  diagnóstico,

acompanhamento e avaliação; 

IV - estabelecer o sistema brasileiro de informação agrícola e a

estruturação  de  banco  de  dados  sobre  pesquisa  e  desenvolvimento

agropecuário, facilitando o acesso aos interessados e à sociedade em geral; 

V - promover a organização e o compartilhamento de meios,

métodos e sistemas para a informatização das instituições; 

VI - fomentar parcerias entre instituições a fim de proporcionar

a  execução  conjunta  de  projetos  de  pesquisa  de  interesse  comum  no

desenvolvimento de ciência e tecnologia para agropecuária; 

VII  -  coordenar  esforços  para  atendimento  às  demandas

regionais e locais relativas à pesquisa agropecuária; 

VIII - promover o intercâmbio de informações e documentação

técnico-científica nas áreas de interesse comum; 

IX -  favorecer o  intercâmbio de pessoal,  para capacitação e

assessoramento interinstitucional;

 X - propiciar apoio técnico, administrativo, material e financeiro

entre instituições integrantes do SNPA.
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 Art.  4º  Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Apoio  à

Pesquisa  Agropecuária  (Pronapa),  com  a  finalidade  de  captar  e  direcionar

recursos para a pesquisa agropecuária no âmbito do SNPA.

 § 1º  Com o objetivo  de captar e direcionar recursos para a

execução do Pronapa  será facultado às pessoas físicas ou jurídicas a opção

pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda,  visando ao apoio a

projetos de pesquisa apresentados por pessoas físicas, em chamada pública,

ou por pessoas jurídicas integrantes do SNPA, por meio de doação:

I – ao Fundo Nacional de Promoção da Pesquisa Agropecuária

(Funapa), de que trata o art. 5° desta Lei; e

II  -  ao  Fundo  Setorial  do  Agronegócio  (CT-Agronegócio),

previsto na Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001.

§ 2º As doações de que trata o  caput deste artigo atenderão

aos  segmentos  de agricultura,  pecuária,  aquicultura,  pesca,  silvicultura,

biotecnologia  agrícola  ou  pecuária,  economia  agrícola,  sociologia  rural,

atualização  tecnológica  da  agroindústria  e  difusão  de  novas  tecnologias,

conforme o regulamento desta Lei.

Art.  5º  Fica  instituído  o  Fundo  Nacional  de  Promoção  da

Pesquisa Agropecuária (Funapa), de natureza contábil, no âmbito do Ministério

da Agricultura e Pecuária,  com o objetivo de financiar projetos de pesquisa

agropecuária  compatíveis  com  a  finalidade  do  Pronapa,  nas  modalidades

reembolsável e não reembolsável.

§ 1º O Funapa será constituído pelos seguintes recursos:

I – doações de parcela do Imposto sobre a Renda devido, nos

termos definidos no art. 4º, § 1º desta Lei;

II - recursos dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

III – outras doações e legados;
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IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza,

inclusive de organismos internacionais;

V - saldos não utilizados na execução dos projetos de pesquisa

beneficiados;

VI  -  devolução  de  recursos  de  projetos  de  pesquisa

beneficiados, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;

VII  -  0,5% (cinco centésimos por cento) da arrecadação dos

Fundos de Investimentos Regionais, a que se refere a Lei nº 8.167, de 16 de

janeiro  de  1991,  obedecida  na  aplicação  a  respectiva  origem  geográfica

regional;

VIII – 0,5% (cinco centésimos por cento) da arrecadação bruta

dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização

estiver  sujeita  à  autorização  federal,  deduzindo-se  este  valor  do  montante

destinado aos prêmios;   

IX  -  reembolso  das  operações  de  empréstimo  realizadas

através do fundo, a título de financiamento reembolsável, observados critérios

de remuneração que, no mínimo, lhes preservem o valor real;

X  -  resultado  das  aplicações  em  títulos  públicos  federais,

obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

XI - saldos de exercícios anteriores;

XII  -  resultados  de  aplicações  financeiras  sobre  as  suas

disponibilidades;   

XIII - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até

o final do exercício, apurados no balanço anual;         

XIV - recursos de outras fontes que lhe forem destinados.

§ 2º O Funapa será administrado por um Comitê Gestor, cujas

composição e competências serão definidas em regulamento. 

Art.  6°  No  recebimento  dos  recursos  do  Pronapa,  serão

priorizados os projetos de pesquisa que: *C
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I  - estejam integrados à assistência técnica e extensão rural,

aos produtores, comunidades e agroindústrias, devendo as tecnologias serem

geradas ou adaptadas a partir do conhecimento biológico da integração dos

diversos ecossistemas, observando as condições econômicas e culturais dos

segmentos sociais do setor produtivo;

II  –  gerem ou  adaptem tecnologias  agrícolas  destinadas  ao

desenvolvimento  dos  pequenos  agricultores,  enfatizando  equipamentos  e

implementos agrícolas voltados para esse público, bem como a produção de

alimentos básicos;

III  -  observem  as  características  regionais  e  a  geração  de

tecnologias  voltadas  para  a  sanidade  animal  e  vegetal,  respeitando  a

preservação da saúde e do meio ambiente;

IV  -  priorizem  o  melhoramento  dos  materiais  genéticos

produzidos pelo ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de

sua produtividade, preservando ao máximo a heterogeneidade genética;

V – gerem tecnologia de ponta visando à  independência e à

competitividade internacional da agropecuária brasileira.

Art. 7º    Os contribuintes poderão deduzir do Imposto sobre a

Renda devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos de pesquisa

de que trata esta Lei, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação

do imposto de renda vigente.

§ 1o As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não

poderão  deduzir  o  valor  da  doação  referida  no  caput  deste  artigo  como

despesa operacional.  

§ 2o Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo doador de

qualquer  vantagem  financeira  ou  material  em  decorrência  da  doação  que

efetuar. 

§ 3o As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas

ao recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte.
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Art.  8º  O  doador  poderá  deduzir  do  imposto  devido  na

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em

favor dos projetos de pesquisa agropecuária de que trata esta Lei, tendo como

base os seguintes percentuais:

I - para pessoas físicas: 80% (oitenta por cento); 

II - para pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:

40% (quarenta por cento).

§ 1o A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá

abater as doações efetuadas como despesa operacional.

§ 2o O valor máximo das deduções de que trata o caput deste

artigo  será  fixado  anualmente  pelo  Poder  Executivo,  com  base  em  um

percentual  da renda tributável  das pessoas físicas e do imposto devido por

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.

§ 3o Os  benefícios  de  que  trata  este  artigo  não  excluem ou

reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as

doações efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas a entidades de utilidade

pública.

Art.  9º A  doação  a  que  se  refere  esta  Lei  não  poderá  ser

efetuada a pessoa ou instituição vinculada ao doador.

§ 1o Consideram-se vinculados ao doador:

I - a pessoa jurídica da qual o doador seja titular, administrador,

gerente,  acionista  ou  sócio,  na  data  da  operação,  ou  nos  doze  meses

anteriores;

II  - o  cônjuge,  os  parentes  até  o  terceiro  grau,  inclusive  os

afins, e os dependentes do doador ou dos titulares, administradores, acionistas

ou  sócios  de  pessoa  jurídica  vinculada  ao  doador,  nos  termos  do  inciso

anterior;

III - outra pessoa jurídica da qual o doador seja sócio.
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§ 2o Não se consideram vinculadas as instituições de pesquisa

agropecuária sem fins lucrativos criadas pelo doador, desde que devidamente

constituídas e em funcionamento, na forma da legislação em vigor.                   

Art. 10. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta  Lei

poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo único.  Não  configura  a  intermediação  referida  no

caput deste  artigo  a  contratação  de  serviços  necessários  à  elaboração  de

projetos para a obtenção de doação ou investimento, bem como a captação de

recursos ou a sua execução por pessoa jurídica que tenha por objeto social a

pesquisa agropecuária.

Art. 11. Os  recursos  provenientes  das  doações  de  que  trata

esta Lei deverão ser depositados e movimentados em nome do beneficiário,

em conta bancária específica, e a respectiva prestação de contas deverá ser

feita nos termos do regulamento desta Lei.

Parágrafo único.  Não  serão  consideradas,  para  fins  de

comprovação  do  incentivo,  as  contribuições  em  relação  às  quais  não  se

observe a determinação de que trata o caput deste artigo.

Art. 12. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo

das  sanções  penais  cabíveis,  sujeitarão  o  doador  ao  pagamento  do  valor

atualizado  do  Imposto  sobre  a  Renda  devido  em relação  a  cada  exercício

financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação

específica.

§ 1o Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente

responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou

jurídica propositora do projeto.

§ 2o A  existência  de  pendências  ou  irregularidades  na

execução  de  projetos  da  proponente  junto  ao  Ministério  da  Ciência  e

Tecnologia  suspenderá  a  análise  ou  concessão de  novos  incentivos,  até  a

efetiva regularização.  
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Art. 13.  Constitui  crime, punível com reclusão de dois a seis

meses e multa de vinte por cento do valor da doação, obter redução do imposto

de renda utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei.

§ 1o No  caso  de  pessoa  jurídica  respondem  pelo  crime  o

acionista controlador e os administradores que para ele tenham concorrido.

§ 2o Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos,

bens ou valores em função desta Lei, deixa de promover, sem justa causa,

atividade de pesquisa objeto do incentivo. 

§  3º Na hipótese de dolo,  fraude ou simulação,  inclusive  no

caso de desvio de objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), de que

trata o art. 11 da Lei 8.171, de 17 de janeiro de 1991, instituído pelo Ministério

da Agricultura e Pecuária e coordenado pela Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária  (Embrapa),  integra-se  por  meio  de  convênios  com  as

Organizações  Estaduais  de  Pesquisa  Agropecuária  (Oepas),  universidades,

cooperativas,  sindicatos,  fundações  e  associações,  entidades  públicas  e

privadas,  direta  ou  indiretamente  vinculadas  à  atividade  de  pesquisa

agropecuária.

Atualmente,  a  pesquisa  agropecuária  brasileira  tem  sido

financiada,  principalmente,  com  recursos  dos  orçamentos  da  União,  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito do SNPA, além de

recursos  alocados  ao  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e

Tecnológico  (FNDCT)  destinados  ao  Fundo  Setorial  do  Agronegócio  (CT-

Agronegócio), previsto na Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001.
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Câmara dos Deputados
Deputado Federal Zé Vitor- PL/MG

Este Projeto de Lei visa estabelecer mecanismo adicional de

captação  e  direcionamento  de  recursos  a  fim  de  estimular  e  fomentar  a

pesquisa agropecuária brasileira, mediante a concessão de incentivo fiscal a

pessoas físicas ou jurídicas que destinem parcela do Imposto sobre a Renda

ao  financiamento  de  projetos  de  pesquisa  agropecuária  e  desenvolvimento

tecnológico do setor rural.

Diante de um cenário de crescentes restrições orçamentárias,

que tendem a afetar quantitativa e qualitativamente a execução da pesquisa

agropecuária  brasileira,  atividade  de  fundamental  importância  para  o

desenvolvimento do País e a segurança alimentar do nosso povo, peço o apoio

dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de  2025.

Deputado ZÉ VITOR
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 380, DE 2025

Cria  a  (Lei  Paolinelli),  que  institui  incentivo  fiscal  à
pesquisa agropecuária  no âmbito do Sistema Nacional de
Pesquisa Agropecuária (SNPA), de que trata a Lei n° 8.171,
de  17  de  janeiro  de  1991,  cria  o  Programa Nacional  de
Apoio à Pesquisa Agropecuária (Pronapa), institui o Fundo
Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  Agropecuária  (Funapa),
altera a Lei nº  13.756, de 12 de dezembro de 2018  e dá
outras providências. 

Autor: Deputado ZÉ VITOR

Relator: Deputado TIÃO MEDEIROS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  380,  de  2025,  do  nobre  Deputado  Zé  Vitor

(PL/MG), propõe a criação da "Lei Paolinelli" para incentivar a pesquisa agropecuária

no Brasil através de incentivos fiscais. O Projeto cria o Programa Nacional de Apoio à

Pesquisa Agropecuária (Pronapa), com a finalidade de captar e direcionar recursos para

pesquisa  agropecuária  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  Agropecuária

(SNPA), e institui o  Fundo Nacional de Apoio à Pesquisa Agropecuária (Funapa), de

natureza contábil, para financiar projetos de pesquisa nas modalidades reembolsável e

não reembolsável.

O  projeto  em análise  visa  permitir  que  pessoas  físicas  e  jurídicas

deduzam do Imposto de Renda valores destinados ao Funapa ou a projetos de pesquisa

agropecuária  apresentados  por  pessoas  físicas,  em chamada pública,  ou por  pessoas

jurídicas integrantes do SNPA. Os limites de dedução são de 80% do valor doado, para

contribuinte pessoa física, ou de 40% do valor doado, para pessoa jurídica. 

O Funapa será constituído por recursos diversos, incluindo doações de

parcela  do imposto sobre a renda,  recursos orçamentários,  0,5% da arrecadação dos

Fundos  de  Investimentos  Regionais,  0,5%  da  arrecadação  de  loterias  federais,

subvenções e auxílios de entidades nacionais e organismos internacionais, entre outras
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fontes.  O  Funapa  será  administrado  por  um  Comitê  gestor,  cujas  composição  e

competências serão definidas em regulamento.

Os projetos objeto de financiamento pelo Pronapa deverão promover o

desenvolvimento  de  tecnologias  para  pequenos  agricultores  integrados  à  assistência

técnica e extensão rural,  observando características  regionais e questões de sanidade

animal  e  vegetal.  Também  serão  priorizados  projetos  que  promovam  a  atualização

tecnológica da agroindústria, o melhoramento genético e a geração de tecnologias de

ponta para a agropecuária. 

A proposição estabelece regras para prevenir conflitos de interesses,

ao proibir o financiamento de projetos de pessoa ou instituição vinculada ao doador,

além de exigir prestação de contas específica, e prever sanções penais e administrativas

em caso de fraudes, sujeitando o doador ao pagamento do valor atualizado do imposto

sobre a renda devido. Considera-se solidariamente responsável por inadimplência ou

irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica propositora do Projeto.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural;  Finanças  e  Tributação  (mérito  e  art.  54

RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 RICD). O projeto não

possui apensos. No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

Após  a  análise  pelas  Comissões,  a  proposição  será  objeto  de

apreciação pelo Plenário e seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24,

inciso I e art. 151, inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Com mais  de 50 anos de pesquisa e  entregas  para a  sociedade,  os

impactos econômicos e sociais da pesquisa agropecuária são notáveis. De acordo com o

balanço social da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) referente ao

ano de 2024,  cada  real  investido  em pesquisa  agropecuária  retorna  à  sociedade  R$

25,37.
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Contudo,  no  período  recente,  cortes  no  orçamento  e  bloqueios  de

recursos comprometem o andamento das pesquisas em todas as unidades da Embrapa e

em todo o Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), afetando até mesmo

despesas essenciais, com risco de paralização de atividades. 

O  orçamento  da  Embrapa,  a  principal  empresa  responsável  pelos

avanços da agropecuária nacional, foi reduzido em cerca de 80% nos últimos dez anos.

Essas  restrições  orçamentárias  crescentes  ameaçam  a  continuidade  da  pesquisa

agropecuária brasileira, atividade fundamental para a garantia da segurança alimentar e

o equilíbrio da balança comercial. 

A falta de recursos tem impactado a implementação de novos projetos

de pesquisa, os quais abordam os seguintes temas:  sistemas de produção sustentáveis,

adaptação  da  agricultura  familiar  às  mudanças  climáticas,  melhoramento  genético,

descarbonização da agricultura, transição energética, entre outros.

Por  esse  motivo,  o  presente  projeto  de lei  tem à  pretende garantir

previsibilidade  no  aporte  continuado  de  recursos  para  a  modernização  e  o

funcionamento  de  laboratórios  e  campos  experimentais,  a  fim  de  assegurar  a

continuidade  dos  projetos  de  pesquisa  em  andamento  e  a  competitividade  da

agropecuária brasileira no cenário global.

Apesar da formação de parcerias para a captação de recursos privados

ou  provenientes  de  organismos  internacionais  para  o  financiamento  de  projetos  de

pesquisa  de  interesse  das  empresas,  o  financiamento  público  continua  sendo

fundamental para que a Embrapa e as demais entidades integrantes do SNPA realizem

pesquisas  relevantes  para  a  sociedade  e  cumpram  sua  função  de  desenvolvimento

econômico e social do Brasil.

Nesse  contexto,  o  projeto  de  lei  em  tela  visa  criar  mecanismo

adicional  de  financiamento  da  pesquisa  agropecuária.   Os  recursos  obtidos  com  a

aprovação  da  proposta  serão  utilizados  para  financiar  diversas  iniciativas,  como

pesquisas científicas, formação de recursos humanos e implantação de infraestrutura de

pesquisa agropecuária.

Ademais,  consideramos  merecida  a  homenagem  ao  ex-ministro  da

Agricultura  Alysson  Paolinelli  (1936-2023),  em  reconhecimento  de  seu  papel
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fundamental  na  estruturação  da  Embrapa  na  década  de  1970,  por  meio  da  "Lei

Paolinelli".

Adicionalmente,  de  forma  a  complementar  à  proposição  estamos

apresentando algumas inovações ao texto que buscam estabelecer um fluxo de recursos

mais robusto, para isso estamos incluindo de repasse a partir da arrecadação obtida com

as apostas de quotas fixas, e contemplar outro aspecto importante da política agrícola

que é a dimensão da inovação. Essas sugestões nos foram enviadas pela Embrapa.

Da  mesma  forma,  alteramos,  por  sugestão  da  Caixa  Econômica

Federal, qual seja: o Funapa deverá ser contemplado com recursos das Loterias Caixa,

sem prejuízos ao “negócio lotérico”.

Diante de crescentes restrições orçamentárias que afetam a execução

da pesquisa agropecuária brasileira, e tendo em vista a necessidade de estimular essa

atividade  fundamental  para  o desenvolvimento  do País,  votamos  favoravelmente  à

aprovação do Projeto de Lei nº 380, de 2025, na forma do Substitutivo a seguir

apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado TIÃO MEDEIROS

Relator
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COMISSÃO  DE  AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  ABASTECIMENTO  E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 380, DE 2025

Cria  a  (Lei  Paolinelli),  que  institui
incentivofiscal  à  pesquisa  agropecuária  no
âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa
Agropecuária(SNPA), de que trata a Lei n°
8.171,  de  17  de  janeiro  de  1991,  cria  o
Programa  Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  e
Inovação Agropecuária  (Pronapa),  institui  o
Fundo  Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  e
Inovação Agropecuária (Funapa), e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  incentivo  fiscal  à  pesquisa

agropecuária no âmbito do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), de que

trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, cria o Programa Nacional de Apoio à

Pesquisa Agropecuária  e  Inovação (Pronapa),  institui  o  Fundo Nacional  de Apoio à

Pesquisa e Inovação Agropecuária (Funapa), e dá outras providências. 

Art. 2º Entende-se por pesquisa e Inovação agropecuária a pesquisa e

o desenvolvimento tecnológico na agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, pesca,

agroindústria, economia agrícola e sociologia rural. 

Parágrafo único.  Para os efeitos  desta Lei,  a pesquisa agropecuária

contemplará as seguintes atividades: 

I - os projetos de pesquisa científica e tecnológica; 

II - o desenvolvimento tecnológico experimental; 

III - o desenvolvimento de tecnologia industrial básica; 

IV - a implantação de infraestrutura para atividades de pesquisa; 

V - a formação e a capacitação de recursos humanos; 

VI  -  a  documentação  e  a  difusão  do  conhecimento  científico  e

tecnológico. *C
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Art. 3º O Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), de que

trata a Lei n°8.171, de 1991, tem como objetivos: 

I - compatibilizar as diretrizes e estratégias da pesquisa agropecuária

com as políticas de desenvolvimento nacional e regional;

II  - promover a coordenação das instituições integrantes do SNPA,

visando eliminar a dispersão de esforços, sobreposições e lacunas de programação; 

III - desenvolver um sistema nacional de planejamento da pesquisa

agropecuária,  incluindo  instrumentos  e  métodos  de  diagnóstico,  acompanhamento  e

avaliação;

IV  -  estabelecer  o  sistema  brasileiro  de  informação  agrícola  e  a

estruturação  de  banco  de  dados  sobre  pesquisa  e  desenvolvimento  agropecuário,

facilitando o acesso aos interessados e à sociedade em geral; 

V - promover a organização e o compartilhamento de meios, métodos

e sistemas para a informatização das instituições; 

VI  -  fomentar  parcerias  entre  instituições  a  fim de  proporcionar  a

execução conjunta de projetos de pesquisa de interesse comum no desenvolvimento de

ciência e tecnologia para agropecuária; 

VII - coordenar esforços para atendimento às demandas regionais e

locais relativas à pesquisa agropecuária; 

VIII  -  promover  o  intercâmbio  de  informações  e  documentação

técnico-científica nas áreas de interesse comum; 

IX  -  favorecer  o  intercâmbio  de  pessoal,  para  capacitação  e

assessoramento interinstitucional; 

X - propiciar apoio técnico, administrativo, material e financeiro entre

instituições integrantes do SNPA. 

Art. 4º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Pesquisa  e

Inovação Agropecuária (Pronapa), com a finalidade de captar e direcionar recursos para

a pesquisa agropecuária no âmbito do SNPA. 

§ 1º Com o objetivo de captar e direcionar recursos para a execução

do Pronapa será facultado às pessoas físicas  ou jurídicas  a opção pela  aplicação de *C
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parcelas  do  Imposto  sobre  a  Renda,  visando  ao  apoio  a  projetos  de  pesquisa

apresentados  por  pessoas  físicas,  em  chamada  pública,  ou  por  pessoas  jurídicas

integrantes do SNPA, por meio de doação: 

I  –  ao  Fundo  Nacional  de  Promoção  da  Pesquisa  e  Inovação

Agropecuária (Funapa), de que trata o art.  5° desta Lei;  e II - ao Fundo Setorial  do

Agronegócio (CT-Agronegócio), previsto na Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001.

§  2º  As  doações  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  atenderão  aos

segmentos  de  agricultura,  pecuária,  aquicultura,  pesca,  silvicultura,  biotecnologia

agrícola  ou pecuária,  economia agrícola,  sociologia  rural,  atualização tecnológica  da

agroindústria e difusão de novas tecnologias, conforme o regulamento desta Lei. 

Art. 5º Fica instituído o Fundo Nacional de Promoção da Pesquisa  e

Inovação Agropecuária  (Funapa),  de  natureza  contábil,  no  âmbito  do  Ministério  da

Agricultura e Pecuária, com o objetivo de financiar projetos de pesquisa agropecuária

compatíveis  com  a  finalidade  do  Pronapa,  nas  modalidades  reembolsável  e  não

reembolsável. 

§ 1º O Funapa será constituído pelos seguintes recursos: 

I – doações de parcela do Imposto sobre a Renda devido, nos termos

definidos no art. 4º, § 1º desta Lei; 

II  -  recursos  dos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal e dos Municípios; 

III – outras doações e legados; 

IV  -  subvenções  e  auxílios  de  entidades  de  qualquer  natureza,

inclusive de organismos internacionais; 

V  -  saldos  não  utilizados  na  execução  dos  projetos  de  pesquisa

beneficiados; 

VI - devolução de recursos de projetos de pesquisa beneficiados, e não

iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa; 

VII - 0,5% (cinco centésimos por cento) da arrecadação dos Fundos de

Investimentos  Regionais,  a que se refere a Lei  nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991,

obedecida na aplicação a respectiva origem geográfica regional; *C
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VIII – 5% (cinco por cento) da arrecadação obtida com a modalidade

lotérica denominada apostas de quota fixa estabelecida pela Lei n° 14.790, de 29 de

dezembro de 2023.;   

IX -  reembolso das operações  de empréstimo realizadas  através  do

fundo,  a  título  de  financiamento  reembolsável,  observados  critérios  de remuneração

que, no mínimo, lhes preservem o valor real; 

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a

legislação vigente sobre a matéria; 

XI - saldos de exercícios anteriores; 

XII  -  resultados  de  aplicações  financeiras  sobre  as  suas

disponibilidades;

XIII - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final

do exercício, apurados no balanço anual;         

XIV - recursos de outras fontes que lhe forem destinados. 

§  2º  O  Funapa  será  administrado  por  um  Comitê  Gestor,  cujas

composição e competências serão definidas em regulamento. 

Art. 6° No recebimento dos recursos do Pronapa, serão priorizados os

projetos de pesquisa que: 

I  -  estejam  integrados  à  assistência  técnica  e  extensão  rural,  aos

produtores,  comunidades  e  agroindústrias,  devendo as  tecnologias  serem geradas  ou

adaptadas a partir do conhecimento biológico da integração dos diversos ecossistemas,

observando  as  condições  econômicas  e  culturais  dos  segmentos  sociais  do  setor

produtivo; 

II  –  gerem  ou  adaptem  tecnologias  agrícolas  destinadas  ao

desenvolvimento dos pequenos agricultores, enfatizando equipamentos e implementos

agrícolas voltados para esse público, bem como a produção de alimentos básicos; 

III - observem as características regionais e a geração de tecnologias

voltadas para a sanidade animal e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do meio

ambiente; 
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IV - priorizem o melhoramento  dos materiais  genéticos  produzidos

pelo ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade,

preservando ao máximo a heterogeneidade genética; 

V  –  gerem  tecnologia  de  ponta  visando  à   independência  e  à

competitividade internacional da agropecuária brasileira. 

Art. 7º   Os contribuintes poderão deduzir do Imposto sobre a Renda

devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos de pesquisa de que trata esta

Lei,  nos  limites  e  nas  condições  estabelecidos  na  legislação  do  imposto  de  renda

vigente. 

§  1o  As  pessoas  jurídicas  tributadas  com  base  no  lucro  real  não

poderão  deduzir  o  valor  da  doação  referida  no  caput  deste  artigo  como  despesa

operacional.  

§  2o  Constitui  infração  a  esta  Lei  o  recebimento  pelo  doador  de

qualquer vantagem financeira ou material em decorrência da doação que efetuar. 

§  3o  As  transferências  definidas  neste  artigo  não estão  sujeitas  ao

recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte. 

Art. 8º O doador poderá deduzir do imposto devido na declaração do

Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor dos projetos de

pesquisa agropecuária de que trata esta Lei, tendo como base os seguintes percentuais: 

I - para pessoas físicas: 80% (oitenta por cento); 

II  -  para  pessoas  jurídicas  tributadas  com base no lucro real:  40%

(quarenta por cento). § 1o A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá

abater as doações efetuadas como despesa operacional. 

§ 2o O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo

será fixado anualmente pelo Poder Executivo,  com base em um percentual da renda

tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com

base no lucro real. 

§ 3o Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem

outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações efetuadas

por pessoas físicas ou jurídicas a entidades de utilidade pública. 
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Art. 9º A doação a que se refere esta Lei não poderá ser efetuada a

pessoa ou instituição vinculada ao doador. 

§ 1o Consideram-se vinculados ao doador:

 I  -  a  pessoa  jurídica  da  qual  o  doador  seja  titular,  administrador,

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os

dependentes do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa

jurídica vinculada ao doador, nos termos do inciso anterior;

III - outra pessoa jurídica da qual o doador seja sócio. 

§  2o  Não  se  consideram  vinculadas  as  instituições  de  pesquisa

agropecuária  sem  fins  lucrativos  criadas  pelo  doador,  desde  que  devidamente

constituídas e em funcionamento, na forma da legislação em vigor.                   

Art. 10. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei poderá

ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 

Parágrafo  único.   Não configura  a  intermediação  referida  no caput

deste  artigo  a  contratação  de  serviços  necessários  à  elaboração  de  projetos  para  a

obtenção  de  doação  ou  investimento,  bem  como  a  captação  de  recursos  ou  a  sua

execução por pessoa jurídica que tenha por objeto social a pesquisa agropecuária. 

Art. 11. Os recursos provenientes das doações de que trata esta Lei

deverão ser depositados e movimentados em nome do beneficiário, em conta bancária

específica, e a respectiva prestação de contas deverá ser feita nos termos do regulamento

desta Lei. 

Parágrafo único.  Não serão consideradas, para fins de comprovação

do incentivo, as contribuições em relação às quais não se observe a determinação de que

trata o caput deste artigo. 

Art.  12.  As  infrações  aos  dispositivos  desta  Lei,  sem prejuízo  das

sanções  penais  cabíveis,  sujeitarão  o  doador  ao  pagamento  do  valor  atualizado  do

Imposto  sobre  a  Renda  devido  em  relação  a  cada  exercício  financeiro,  além  das

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação específica. 
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§  1o  Para  os  efeitos  deste  artigo,  considera-se  solidariamente

responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica

propositora do projeto. 

§ 2o A existência de pendências ou irregularidades na execução de

projetos da proponente junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia suspenderá a análise

ou concessão de novos incentivos, até a efetiva regularização

Art. 13.  Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis meses e

multa  de  vinte  por  cento  do  valor  da  doação,  obter  redução  do  imposto  de  renda

utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei. 

§ 1o No caso de pessoa jurídica respondem pelo crime o acionista

controlador e os administradores que para ele tenham concorrido. 

§ 2o Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos, bens ou

valores em função desta Lei deixa de promover, sem justa causa, atividade de pesquisa

objeto do incentivo. 

§ 3º Na hipótese de dolo, fraude ou simulação, inclusive no caso de

desvio de objeto,  será aplicada,  ao doador e ao beneficiário,  multa correspondente a

duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente

Art. 14. O artigo 19 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, fica

acrescido do seguinte inciso IV:

Art. 19. ......................................................................................

e

IV – Fundo ancional  de Apoio à  Pesquisa e Invação Agropecuaria

( Funapa)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de agosto de 2025.

Deputado TIÃO MEDEIROS
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

PROJETO DE LEI Nº 380, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de
Lei nº 380/2025, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Tião Medeiros.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rodolfo Nogueira - Presidente, Emidinho Madeira, Afonso Hamm e
Rodrigo da Zaeli - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Albuquerque, Alexandre
Guimarães, Ana Paula Leão, Charles Fernandes, Cobalchini, Coronel
Fernanda, Cristiane Lopes, Daniel Agrobom, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de
Melo, Luciano Amaral, Lucio Mosquini, Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Pastor
Claudio Mariano, Pedro Lupion, Pezenti, Rafael Simoes, Raimundo Costa,
Ricardo Salles, Roberta Roma, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Talíria
Petrone, Thiago Flores, Vicentinho Júnior, Zé Silva, Zé Trovão, Zezinho
Barbary, Zucco, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Bohn Gass, Caroline de Toni,
Coronel Meira, Domingos Sávio, Filipe Martins, General Girão, Geraldo
Mendes, Giovani Cherini, José Medeiros, Juarez Costa, Júlio Cesar, Leo
Prates, Lucas Redecker, Murillo Gouvea, Murilo Galdino, Nelinho Freitas,
Pedro Uczai, Reinhold Stephanes, Tião Medeiros e Valmir Assunção.

Sala da Comissão, em .20 de agosto de 2025
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Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 380, DE 2025

Cria  a  (Lei  Paolinelli),  que  institui

incentivofiscal  à  pesquisa  agropecuária  no

âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa

Agropecuária(SNPA), de que trata a Lei n°

8.171,  de  17  de  janeiro  de  1991,  cria  o

Programa Nacional de Apoio à Pesquisa e

Inovação Agropecuária (Pronapa), institui o

Fundo  Nacional  de  Apoio  à  Pesquisa  e

Inovação  Agropecuária  (Funapa),  e  dá

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  incentivo  fiscal  à  pesquisa

agropecuária  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  Agropecuária

(SNPA), de que trata a Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, cria o Programa

Nacional de Apoio à Pesquisa Agropecuária  e Inovação (Pronapa), institui o

Fundo Nacional de Apoio à Pesquisa e Inovação Agropecuária (Funapa), e dá

outras providências. 

Art.  2º  Entende-se  por  pesquisa  e  Inovação agropecuária  a

pesquisa e o desenvolvimento tecnológico na agricultura, pecuária, silvicultura,

aquicultura, pesca, agroindústria, economia agrícola e sociologia rural. 

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  pesquisa

agropecuária contemplará as seguintes atividades: 

I - os projetos de pesquisa científica e tecnológica; *C
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II - o desenvolvimento tecnológico experimental; 

III - o desenvolvimento de tecnologia industrial básica; 

IV  -  a  implantação  de  infraestrutura  para  atividades  de

pesquisa; 

V - a formação e a capacitação de recursos humanos; 

VI - a documentação e a difusão do conhecimento científico e

tecnológico. 

Art. 3º O Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA),

de que trata a Lei n°8.171, de 1991, tem como objetivos: 

I  -  compatibilizar  as  diretrizes  e  estratégias  da  pesquisa

agropecuária com as políticas de desenvolvimento nacional e regional;

II  -  promover  a  coordenação  das  instituições  integrantes  do

SNPA, visando eliminar a dispersão de esforços, sobreposições e lacunas de

programação; 

III  -  desenvolver  um  sistema  nacional  de  planejamento  da

pesquisa  agropecuária,  incluindo  instrumentos  e  métodos  de  diagnóstico,

acompanhamento e avaliação;

IV - estabelecer o sistema brasileiro de informação agrícola e a

estruturação  de  banco  de  dados  sobre  pesquisa  e  desenvolvimento

agropecuário, facilitando o acesso aos interessados e à sociedade em geral; 

V - promover a organização e o compartilhamento de meios,

métodos e sistemas para a informatização das instituições; 

VI - fomentar parcerias entre instituições a fim de proporcionar

a  execução  conjunta  de  projetos  de  pesquisa  de  interesse  comum  no

desenvolvimento de ciência e tecnologia para agropecuária; 

VII  -  coordenar  esforços  para  atendimento  às  demandas

regionais e locais relativas à pesquisa agropecuária; 

VIII - promover o intercâmbio de informações e documentação

técnico-científica nas áreas de interesse comum; 
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IX -  favorecer o  intercâmbio de pessoal,  para capacitação e

assessoramento interinstitucional; 

X - propiciar apoio técnico, administrativo, material e financeiro

entre instituições integrantes do SNPA. 

Art. 4º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Pesquisa

e Inovação Agropecuária (Pronapa), com a finalidade de captar e direcionar

recursos para a pesquisa agropecuária no âmbito do SNPA. 

§ 1º  Com o objetivo de captar  e  direcionar  recursos para a

execução do Pronapa será facultado às pessoas físicas ou jurídicas a opção

pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda,  visando ao apoio a

projetos de pesquisa apresentados por pessoas físicas, em chamada pública,

ou por pessoas jurídicas integrantes do SNPA, por meio de doação: 

I – ao Fundo Nacional de Promoção da Pesquisa  e Inovação

Agropecuária (Funapa), de que trata o art. 5° desta Lei; e II - ao Fundo Setorial

do  Agronegócio  (CT-Agronegócio),  previsto  na  Lei  nº  10.332,  de  19  de

dezembro de 2001. 

§ 2º As doações de que trata o caput deste artigo atenderão

aos  segmentos  de  agricultura,  pecuária,  aquicultura,  pesca,  silvicultura,

biotecnologia  agrícola  ou  pecuária,  economia  agrícola,  sociologia  rural,

atualização  tecnológica  da  agroindústria  e  difusão  de  novas  tecnologias,

conforme o regulamento desta Lei. 

Art.  5º  Fica  instituído  o  Fundo  Nacional  de  Promoção  da

Pesquisa  e Inovação Agropecuária (Funapa), de natureza contábil, no âmbito

do Ministério da Agricultura e Pecuária, com o objetivo de financiar projetos de

pesquisa  agropecuária  compatíveis  com  a  finalidade  do  Pronapa,  nas

modalidades reembolsável e não reembolsável. 

§ 1º O Funapa será constituído pelos seguintes recursos: 

I – doações de parcela do Imposto sobre a Renda devido, nos

termos definidos no art. 4º, § 1º desta Lei; 

II - recursos dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios; 
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III – outras doações e legados; 

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza,

inclusive de organismos internacionais; 

V - saldos não utilizados na execução dos projetos de pesquisa

beneficiados; 

VI  -  devolução  de  recursos  de  projetos  de  pesquisa

beneficiados, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa; 

VII  -  0,5% (cinco centésimos por cento) da arrecadação dos

Fundos de Investimentos Regionais, a que se refere a Lei nº 8.167, de 16 de

janeiro  de  1991,  obedecida  na  aplicação  a  respectiva  origem  geográfica

regional; 

VIII  –  5%  (cinco  por  cento)  da  arrecadação  obtida  com  a

modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa estabelecida pela Lei n°

14.790, de 29 de dezembro de 2023.;   

IX  -  reembolso  das  operações  de  empréstimo  realizadas

através do fundo, a título de financiamento reembolsável, observados critérios

de remuneração que, no mínimo, lhes preservem o valor real; 

X  -  resultado  das  aplicações  em  títulos  públicos  federais,

obedecida a legislação vigente sobre a matéria; 

XI - saldos de exercícios anteriores; 

XII  -  resultados  de  aplicações  financeiras  sobre  as  suas

disponibilidades;

XIII - reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até

o final do exercício, apurados no balanço anual;         

XIV - recursos de outras fontes que lhe forem destinados. 

§ 2º O Funapa será administrado por um Comitê Gestor, cujas

composição e competências serão definidas em regulamento. 

Art.  6°  No  recebimento  dos  recursos  do  Pronapa,  serão

priorizados os projetos de pesquisa que: 
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I  - estejam integrados à assistência técnica e extensão rural,

aos produtores, comunidades e agroindústrias, devendo as tecnologias serem

geradas ou adaptadas a partir do conhecimento biológico da integração dos

diversos ecossistemas, observando as condições econômicas e culturais dos

segmentos sociais do setor produtivo; 

II  –  gerem ou  adaptem tecnologias  agrícolas  destinadas  ao

desenvolvimento  dos  pequenos  agricultores,  enfatizando  equipamentos  e

implementos agrícolas voltados para esse público, bem como a produção de

alimentos básicos; 

III  -  observem  as  características  regionais  e  a  geração  de

tecnologias  voltadas  para  a  sanidade  animal  e  vegetal,  respeitando  a

preservação da saúde e do meio ambiente; 

IV  -  priorizem  o  melhoramento  dos  materiais  genéticos

produzidos pelo ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de

sua produtividade, preservando ao máximo a heterogeneidade genética; 

V – gerem tecnologia de ponta visando à  independência e à

competitividade internacional da agropecuária brasileira. 

Art. 7º   Os contribuintes poderão deduzir do Imposto sobre a

Renda devido as quantias efetivamente despendidas nos projetos de pesquisa

de que trata esta Lei, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação

do imposto de renda vigente. 

§ 1o As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real

não poderão deduzir o valor da doação referida no caput deste artigo como

despesa operacional.  

§ 2o Constitui infração a esta Lei o recebimento pelo doador de

qualquer  vantagem  financeira  ou  material  em  decorrência  da  doação  que

efetuar. 

§ 3o As transferências definidas neste artigo não estão sujeitas

ao recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte. 

Art.  8º  O  doador  poderá  deduzir  do  imposto  devido  na

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em
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favor dos projetos de pesquisa agropecuária de que trata esta Lei, tendo como

base os seguintes percentuais: 

I - para pessoas físicas: 80% (oitenta por cento); 

II - para pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:

40% (quarenta por cento). § 1o A pessoa jurídica tributada com base no lucro

real poderá abater as doações efetuadas como despesa operacional. 

§ 2o O valor máximo das deduções de que trata o caput deste

artigo  será  fixado  anualmente  pelo  Poder  Executivo,  com  base  em  um

percentual  da renda tributável  das pessoas físicas e do imposto devido por

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 3o Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou

reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as

doações efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas a entidades de utilidade

pública. 

Art.  9º  A  doação  a  que  se  refere  esta  Lei  não  poderá  ser

efetuada a pessoa ou instituição vinculada ao doador. 

§ 1o Consideram-se vinculados ao doador:

 I  -  a  pessoa  jurídica  da  qual  o  doador  seja  titular,

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze

meses anteriores; 

II  -  o  cônjuge,  os  parentes  até  o  terceiro  grau,  inclusive  os

afins, e os dependentes do doador ou dos titulares, administradores, acionistas

ou  sócios  de  pessoa  jurídica  vinculada  ao  doador,  nos  termos  do  inciso

anterior;

III - outra pessoa jurídica da qual o doador seja sócio. 

§ 2o Não se consideram vinculadas as instituições de pesquisa

agropecuária sem fins lucrativos criadas pelo doador, desde que devidamente

constituídas e em funcionamento, na forma da legislação em vigor.                   

Art.  10. Nenhuma aplicação dos recursos previstos nesta Lei

poderá ser feita através de qualquer tipo de intermediação. 
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Parágrafo único.   Não configura a intermediação referida no

caput  deste  artigo  a  contratação  de  serviços  necessários  à  elaboração  de

projetos para a obtenção de doação ou investimento, bem como a captação de

recursos ou a sua execução por pessoa jurídica que tenha por objeto social a

pesquisa agropecuária. 

Art.  11.  Os recursos provenientes das doações de que trata

esta Lei deverão ser depositados e movimentados em nome do beneficiário,

em conta bancária específica, e a respectiva prestação de contas deverá ser

feita nos termos do regulamento desta Lei. 

Parágrafo  único.   Não  serão  consideradas,  para  fins  de

comprovação  do  incentivo,  as  contribuições  em  relação  às  quais  não  se

observe a determinação de que trata o caput deste artigo. 

Art. 12. As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo

das  sanções  penais  cabíveis,  sujeitarão  o  doador  ao  pagamento  do  valor

atualizado  do  Imposto  sobre  a  Renda  devido  em relação  a  cada  exercício

financeiro, além das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação

específica. 

§ 1o Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente

responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou

jurídica propositora do projeto. 

§  2o  A  existência  de  pendências  ou  irregularidades  na

execução  de  projetos  da  proponente  junto  ao  Ministério  da  Ciência  e

Tecnologia  suspenderá  a  análise  ou  concessão de  novos  incentivos,  até  a

efetiva regularização

Art. 13.  Constitui crime, punível com reclusão de dois a seis

meses e multa de vinte por cento do valor da doação, obter redução do imposto

de renda utilizando-se fraudulentamente de qualquer benefício desta Lei. 

§  1o  No  caso  de  pessoa  jurídica  respondem  pelo  crime  o

acionista controlador e os administradores que para ele tenham concorrido. 
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§ 2o Na mesma pena incorre aquele que, recebendo recursos,

bens ou valores em função desta Lei  deixa de promover,  sem justa causa,

atividade de pesquisa objeto do incentivo. 

§ 3º Na hipótese de dolo,  fraude ou simulação,  inclusive no

caso de desvio de objeto, será aplicada, ao doador e ao beneficiário, multa

correspondente a duas vezes o valor da vantagem recebida indevidamente

Art. 14. O artigo 19 da Lei nº  13.756, de 12 de dezembro de

2018, fica acrescido do seguinte inciso IV:

Art. 19. ......................................................................................

e

IV  –  Fundo  ancional  de  Apoio  à  Pesquisa  e  Invação

Agropecuaria ( Funapa)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA

Presidente
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